
PREFEITURA
MUNICIPAL
DE AGUDOS A VIDA É BEM M

"AI.Te~A A I.EI MUNICIPAL NO 3:QI5/99 DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.n

aosê AFONSO BARBOSA CONDI ,
Prefeito MuniCipal de Agudos, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
fn~ '5{Iber Que (I Cilmnr(l Muniçi!JnI 1l!JrCJv9U e ele '5{InçiCJnn e !Jr9mlligll n ~uinte Lei:

Artigo 10. Fica estabelecida a data de 30 de Junho de 2.001, corno prazo final para
que os interessados protocolem, via requerimento, pedido de regularização de testadas
e de .3n!3 rol:Jll mírtima de im6v<!i::, bem romã ti tllgultlrizj<;liã dé lãh;"mértro, visando
atender à legislação vigente.

Artigo 20 • Õ Chefe do Executivo fica autorizado a adequar díretrízes e
características urbanísticas especiais para regularização de loteamento pré-existente em
Dili:triro, ampliando-sa ou n!duzifltiô'li:é tiiml!flli:Õ<!.:, dliÊl11! qUI! rompatívei.: à olXpansão
da localidade.

Artigo )0- Respeitada a data prevista no Artigo 1° desta Lei, caberá ao Prefeito
estabelocer prazos para regulanzaÇÕês deQue tratam a leI nO 3.0t5/99.

Artigo 40. A pn!li:éflte Lai antrará I!m vi or fia data dI! $uâ publicação, n!vogadiil$ as
disposIções ém contrário, espécialmentê razo contido no Artigo 25 da Lêl nô

3.01Si99 e seu parágrafo í.ü ,

Prefeitura Muni ipa! de ·.gudos, 19de dezembro de 2000.
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